
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  1,,L /2014, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014. 

"Altera a Lei 2.376 de 07 de abril de 2010, que instituiu o 

Sistema de Estacionamento Rotativo nas vias e logradouros 

públicos e dá outras providências." 

A Câmara Municipal de Guanhães aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 

Lei: 

Art. 

- O art. 10 da Lei 2.376 de 07 de Abril de 2010, passa a vigorar com a seguinte 

Crr '"Art. 1°. Fica instituído, dentro do perímetro urbano da cidade de 

Guanhães, o Estacionamento Rotativo Pago - (Faixa Azul), para os veículos 

plotores, na forma estabelecida pela presente Lei, com amparo no inciso X, do 
m 

art. 24, do Código de Trânsito Brasileiro — Lei Federal n.° 9.503, de 23 de setembro 

759 

3° da Lei 2.376 de 07 de abril de 2010 passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 3°. (...) 

§ 10 - Em todas as áreas de estacionamento rotativo de veículos, 

localizadas em vias ou em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas 

dos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 

transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção." 

§2° - As vagas a que se refere o parágrafo anterior deverão ser em 

número equivalente a 2% (dois por cento) do total, garantida, no mínimo, 01 (uma) 

vaga, devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado 
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de acordo com as normas técnicas vigentes. 

§3° - Para utilizar as vagas de estacionamento reservadas nos termos 

do presente artigo, o veiculo deverá estar adaptado para portadores de deficiência 

fisica e identificado veiculo e condutor na forma que dispuser o Poder Executivo. 
" - 

assegurada a reserva, para os idosos, devidamente cadastrados, a 

partir dos 65 (sessenta e cinco) anos, nos termos da presente Lei, de 5% (cinco por 

cento) das vagas no "Estacionamento Rotativo Faixa Azul", as quais deverão ser 

osicionadas de forma a garantir a melhor comodidade a-'otmesmos. 

§50 - As vagas do sistema rotativo destinadas a estacionamento de curta 

duração, carga e descarga de bens e mercadorias serão gratuitos nos dias, locais e 

horários previstos em ato normativo do poder executivo." 

Art. 30 - Fica autorizada a veiculação publicitária remunerada nos impressos, materiais e 

equipamentos utilizados na operação do Sistema, desde que não haja impedimento 

legal, com valores e seleção previstos no processo licitatório a ser realizado no 

município nos termos da lei. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
- --

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

iliki00 ré 
Guanhães, 10 de fevereiro de 2014, 

Geraldo José José Pereira 
Prefeito Municipal 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães-MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 

Fax: (33) 3421-1515 - E-mail: contato@guanhaes.mg.gov.br 

CNPJ: 18.307.439/0001-27 



alobk•jmorairr 

) 4: 
ettSCUSSat-

. 0 41 ...... 

p E;7-6-E 

PARECER DA COi‘XISSÀO 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAc,;i-,C) In

AnOillionci0 Pro)eto de lel  

SOMO!" FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 

devolvemos nesta dtt . Sele das S63SõeS. C.M.G 

ao 
PREGIDENT 

1° I,MMOR 

PARECER ',7-.t('‘N. 3 ,-,C) DF 

OBRAS E SE RV: 1\AUNIC,IPAIS 

Analisando o 41_ 

SOMOS FAVORAVEP.?, ?.1 f.iJa zpt-evação, 

devolvemos nesta d . d .M.G 

...... 
PRESIDENTE 

1*MEMBRO 

?MEMBRO 

PARECER DA cor-AissAo DE 
FINANÇAS, ORÇ, TOMAOA, CONTAS 

Analisando o Proletc. de lei n" L-2D111 
SOMOS FAVORAVE:8 Àsue APROVAÇÃO, e 
devolvemos neste dots .: dst somses, C.M.G 
aos ,! P  J:0 EV‘ 
PRESIDENTE 

Skla t bO'.. 2.9/ 
AL2 

id 
—74Z 

11,* RwsloENT4 

1° MEMBROA7t zdt  . 
2 ME MB

APROV ADO 

,S2.1_1 1-1 


